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I - RELATÓRIO

O projeto de lei n.º 7.162, de 2002, tem por objetivo
denominar o novo Prédio da Administração da Faculdade de Direito, no Campus
da Universidade Federal do Amazonas, na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, Prédio da Administração da Faculdade de Direito Professor Samuel
Benchimol.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.
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Este projeto de lei pretende homenagear o Professor
Samuel Benchimol, morto em 05 de julho do ano passado, indiscutivelmente um
ilustre defensor da Amazônia.

A homenagem é oportuna em vários sentidos. Em primeiro
lugar, por destacar um notável cidadão brasileiro. O professor Benchimol foi um
atento investigador da vida econômica e social da região, que expressou com
muita clareza e elegância literária a realidade da condição humana no ambiente
da Amazônia. Foram mais de cem produções científicas e literárias, que o
credenciam como respeitado e consistente pesquisador. Em segundo lugar, por
reconhecer a estima que a própria Faculdade de Direito já demonstrou a essa
personalidade. Samuel Benchimol, professor catedrático daquela Faculdade, era
também Professor Emérito da Universidade Federal do Amazonas.

Dessa forma, concordo com a iniciativa deste PL quando
defende que denominar o novo Prédio da Administração da Faculdade de direito,
no Campus da Universidade Federal do Amazonas, de Prédio da Administração
Professor Samuel Benchimol significa reconhecer o trabalho e a abnegação
desse homem, exemplo de ser humano que dedicou sua vida ao conhecimento,
ao trabalho e ao ensino".

Diante do exposto, sou favorável à aprovação do PL n.º
7.162, de 2002, da ilustre Deputada Vanessa Grazziotin.

Sala da Comissão, em          de                         de 2003.

Deputado Costa Ferreira
Relator
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